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OFÍCIO/SMI/COMPRAS Nº 022/2026.            Gurupi/TO, 29 de abril de 2026. 
 
Ao Senhor. 
JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA  
Presidente GURUPI PREV 
 
Referente: Resposta ao OFÍCIO N° 2026.128 
Assunto: Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços N°015/2024, Pregão Eletrônico nº 
003/2024-SRP, PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº2024011711006 Processo Licitatório nº 
2023082911001/2023015303. 
 

Prezados, 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE GURUPI/TO, na qualidade de Órgão 

Gerenciador da Ata de Registro de Preços nº 015/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 

003/2024 – Republicado, vinculada ao Processo Administrativo nº 2023015303 e Protocolo 

Eletrônico nº 2023082911001, vem, por meio deste, manifestar sua ANUÊNCIA quanto à solicitação 

de adesão formulada pelo Instituto de Previdência Social de Gurupi. 

A referida Ata tem como objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de veículos e máquinas, com fornecimento de peças, materiais e acessórios, conforme 

especificações estabelecidas. 

Informamos que a adesão pretendida: 

• Atende aos limites legais previstos na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere 

ao percentual de até 50% dos quantitativos registrados na Ata; 

• Não prejudica os quantitativos originalmente registrados para os órgãos participantes; 

• Está condicionada à aceitação da empresa detentora da Ata, qual seja, LS PRODUTOS E 

SERVIÇOS LTDA, representada por Rodrigo de Freitas Sales. 

Dessa forma, esta Secretaria manifesta-se favorável à adesão (carona) pretendida, 

autorizando a Prefeitura Municipal de Brejinho de Nazaré/TO a proceder com os atos necessários à 

formalização da contratação, desde que observadas todas as condições, regras e obrigações constantes 

na Ata de Registro de Preços. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente,  

GURUPI – TO, Quarta, 29 de abril de 2026. 

 
 
 

JULIANA PASSARIN 
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Decreto n.1598/2024. 
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